
LEI Nº  987/2006 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE SANTA

CATARINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, ABRE CRÉDITO

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber
a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ART. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a
firmar  Convênio  com  o  Governo  do  Estado  de  Santa  Catarina,
através da Secretaria de Estado da Educação, Ciência e Tecnologia
objetivando a aquisição de veiculo para o transporte escolar.

Parágrafo Primeiro – O valor do Convênio a ser celebrado é de R$
80.000,00 (oitenta mil reais).

 ART. 2º - Fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal
Autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento vigente conforme
especificação abaixo:

0401-123611041.022  –  Aquisição  de  veiculo  para  o  transporte
escolar

4.4.90.52.00.00.00.00 - 0121  Equipamentos e Material Permanente
R$ 30.000,00            
4.4.90.52.00.00.00.00 - 0152  Equipamentos e Material Permanente
R$ 80.000,00             

Parágrafo Segundo –  Os recursos a que se refere a art. 2º serão
provenientes  do  Convênio  a  ser  celebrado  e  pelo  excesso  da
arrecadação , observada a tendência do exercício. 

ART. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
ficando revogadas todas  as disposições em contrário

Angelina, 22 de março de 2006

SERGIO MURILO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL


